
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  do  serviço  de
pavimentação asfáltica na Rua Projetada no
Bairro Loteamento  Jardim Imperatriz – Nesta
Capital.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação do serviço de pavimentação asfáltica na Rua Projetada no Bairro Loteamento Jardim
Imperatriz – Nesta Capital. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
          O serviço de pavimentação asfáltica  tem grande importância  no desenvolvimento  social  e
representa  uma  grande  valia  para  os  moradores  desta  região.  Esta  via  ainda  encontra-se
não pavimentada e necessita de investimentos necessários diante do crescimento da cidade. Trata-se de
um direito, anseio da população e um sonho das famílias que habitam nesta via pavimentada, uma vez
que, ameniza os transtornos causados pela ação do tempo. Diante do fato solicito o serviço com a
máxima urgência neste local. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de outubro de 2024.
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